AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003407350

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO:  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 

                         GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no fim assinado, promoveu a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70003407350, com pedido de liminar, contra o art. 4º, § 2º, do  ATO Nº 10/2001-P, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, datado de 25/09/01 e publicado no Diário Oficial do Estado em 28/09/01, o qual, ao disciplinar o procedimento administrativo para o pagamento de perícias, exames técnicos e de traduções e versões no âmbito do Poder Judiciário Estadual, dispôs que "Na condição de parte, ao Ministério Público compete o pagamento das perícias por ele requeridas, na forma do art. 81 do C.P.C.".

Todavia, no Diário da Justiça de 27-12-2001, foi publicado o ATO Nº 18/2001-P (cópia anexa), cujo artigo 5º suprimiu o indigitado parágrafo 2º do artigo 4º do ATO Nº 10/2001-P, ao dispor que:

“Art. 5º - Fica suprimido o § 2º do artigo 4º, passando o atual § 1º a denominar-se parágrafo único.”

Assim, comprovado que a norma questionada foi revogada após a propositura da presente ação, entende o Ministério Público, em que pese a reconhecida inconstitucionalidade - como realçado na peça inaugural - que a demanda perdeu o seu objeto.

Nesse sentido é firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, tal como se pode colher no Informativo STF Nº 253, relativo ao período de 3 a 7 de dezembro de 2001:

“ADIn: Perda de Objeto

Tendo em vista a jurisprudência do STF no sentido de que, ocorrendo a revogação superveniente da norma impugnada em sede de ação direta de inconstitucionalidade, esta perde o seu objeto, o Tribunal julgou prejudicada ação direta ajuizada contra o art. 2º do ADCT da Constituição do Estado do Ceará, que alterara os limites dos Municípios de Jaquariroba e Alto Santo, pela superveniência de emenda constitucional que lhe deu nova redação. ADIn (QO) 188-CE, rel. Min. Moreira Alves, 6.12.2001.(ADI-188)”

Com efeito, não se justifica o exame da alegada inconstitucionalidade de determinado ato normativo, no âmbito de ação direta, se ele não mais integra o ordenamento jurídico por ter sido revogado.

Frise-se, outrossim, que esse entendimento foi encampado, por maioria, pelo Órgão Especial desse Tribunal de Justiça quando do exame da ADIN N.º 595197906, referente à Lei N.º 1.005/90, do Município de Seberi, julgada em 1º de abril de 1996, cuja decisão restou assim ementada:

“Inconstitucionalidade. Com a revogação da norma indigitada, desaparece o interesse e a possibilidade jurídica na declaração postulada, contida em prestação jurisdicional em tese, onde as situações concretas não interessam, as quais poderão, se for o caso, através do chamado controle difuso da constitucionalidade e por quem tenha competência para tanto. Processo extinto sem enfrentamento do mérito. Votos vencidos.”

Destarte, a hipótese é de extinção da presente demanda pela perda de objeto.

Ante o exposto, o Ministério Público requer a extinção da referida ação direta de inconstitucionalidade, sem julgamento do mérito, pela perda de objeto.

Porto Alegre, 28 de dezembro de 2001.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.
ABS/MPM
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